

LEI Nº 5.850, DE 10 DE ABRIL DE 2007.

Dispõe sobre o uso dos espaços publicitários no transporte coletivo para campanhas educativas sobre o combate a violência contra a mulher; contra a exploração sexual de crianças e adolescentes; de vacinação e demais de interesse público.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, em eu seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º O Executivo Municipal poderá utilizar os espaços publicitários do transporte coletivo de Patos de Minas, para campanhas educativas sobre o combate à violência contra a mulher; contra a exploração sexual de crianças e adolescentes; de vacinação e demais assuntos de interesse público.


Parágrafo único. As campanhas deverão ser desenvolvidas próximas às datas comemorativas ou indicadas como mais propícias à mobilização da comunidade.



Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de abril de 2007, 119° ano da República e 139° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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